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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(Contratação de Serviços - Lei n.º 14.133/2021) 
 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF-RJ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 53/2023 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 12/2023 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços de Publicidade Legal em Jornal Diário de 

Grande Circulação para o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-

RJ. 

 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDAD
E UNITÁRIA 

QUANTIDADE 
TOTAL ANUAL 

1 

Contratação de empresa para prestação 

de serviços de publicidade legal de 

avisos de licitação e outras matérias de 

interesse do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 

CRF-RJ em jornal diário de grande 

circulação, com vigência de 12 (doze) 

meses, a contar de sua assinatura, nos 

termos do art. 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

(2 colunas x 6 cm) 

= 10 cm 

14 

publicações 

anuais 

140 cm 

 

1.3. DO PARCELAMENTO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO 

 

1.3.1. O objeto não é divisível pois contém apenas 01 (um) item. Além disso, o ideal é que a contratação 

seja executada em sua integralidade por uma única empresa, com vistas a facilitar a gestão e 

fiscalização do contrato. 

 

1.4. DA NATUREZA DO OBJETO 
 

1.4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se como serviço comum, consoante art. 6º da Lei nº 

14.133/2021, e possui natureza continuada, visto que os atos de publicidade dos avisos de 

licitação decorrem de determinação legal e refletem necessidade permanente e prolongada da 

Administração ao longo do exercício financeiro. 

 

1.4.2. A forma de execução do objeto será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
1.4.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Atualmente o serviço de publicidade dos atos e avisos de licitações e do CRF-RJ é realizado através 

de publicações no Diário Oficial da União (DOU) e no sitio eletrônico da Autarquia. 
 
2.2. A demanda se faz necessária a fim de dar cumprimento ao §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021, 

conhecida como "a Nova Lei de Licitações", que instituiu a obrigatoriedade de publicação do extrato 
dos editais de licitação em jornal diário de grande circulação. 

 
2.3. Nesse sentido, o objetivo desta contratação visa atender à legislação, além de assegurar a 

impessoalidade, a moralidade administrativa, bem como minimizar os riscos de arguição de prejuízos 
à competitividade ou à transparência por ausência de publicidade. 

 
2.4. Considerando que a Lei nº 14.133/2021 em seu artigo 54, §1º, instituiu a “obrigatoriedade” de 

publicação do extrato dos editais de licitação em jornal diário de grande circulação, e que o cronograma 
previsto para adoção integral da Lei nº 14.133/2021 em todas as contratações deste Conselho aponta 
a data de 29/02/2024. 

 
2.5. Ressalta-se que, por decorrer de obrigatoriedade de lei, este Conselho não pode prescindir da referida 

contratação. 
 
2.6. Espera-se que o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ possa efetuar 

as publicações legais de avisos de licitação atingindo o maior público possível de forma que possa 
acudir uma ampla gama de interessados em concorrer ao produto ou serviço que será contratado pela 
Administração Pública. 

 
2.7. O resultado é o cumprimento da legalidade, a minimização de riscos de arguição de nulidade por 

ausência de publicidade prévia, bem como promoção da transparência e controle social dos atos da 
Administração Pública. 

 

 

3. DA MODALIDADE E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.2. A proposição da contratação vem fundamentada na hipótese de inexigibilidade de licitação instituída 

pela Lei nº 11.652/2008, que autoriza a contratação direta dos serviços relacionados às atividades da 

Empresa Brasil de Comunicação (EBC) pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

e em conformidade com o art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.3. A Lei nº 11.652/2008 instituiu os princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública explorados 

pelo Poder Executivo ou outorgados a entidades de sua administração indireta, bem como autorizou o 

Poder Executivo a constituir a Empresa Brasil de Comunicação – EBC, que é uma empresa pública 

vinculada à Casa Civil da Presidência da República. A referida lei determina que a publicidade legal do 

órgãos e entidades da administração federal seja distribuída via Empresa Brasil de Comunicação S.A.: 

 

Art. 8º Compete à EBC: 

 
VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à exceção 

daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União; 
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§ 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade 

legal a publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e entidades da 

administração pública federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento. 

 
§ 2º É dispensada a licitação para a: 

II - Contratação da EBC por órgãos e entidades da administração pública, com vistas na 

realização de atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja 

compatível com o de mercado. 

 
3.3. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, exarado no Acórdão nº 538/1999 - 

Plenário, a contratação da EBC para publicação legal deve se dar por inexigibilidade, com base no caput do 

art. 25 da Lei nº 8.666/1993. Assim, os órgãos públicos do Executivo Federal contratam diretamente a EBC. 

 
3.4. O interessante nessa forma de contratação é que a EBC, que tem como finalidade a prestação de serviços 

de radiodifusão pública e serviços conexos, encarrega-se de classificar os jornais quanto à abrangência e 

negociar preços juntos comunicação fica a cargo da própria empresa, com o devido conhecimento e equipe 

capacitada para esse tipo de trabalho. 

 
 “ (...) 

 
8. Pois bem. Da análise do ordenamento jurídico, tem-se que a distribuição da publicidade legal dos órgãos 

e das entidades da Administração Federal será realizada por meio da Empresa Brasil de Comunicação - 

EBC, mediante contratação direta, tendo em vista a exclusividade da empresa para execução do serviço, 

decorrente de monopólio legal nos termos das Leis 6.650/1979 e 11.652/2008. 

 
8.1. Conforme se vê da leitura do inciso II do § 2º do art. 8º, da Lei 11.652/2008, abaixo transcrito e em 

destaque, dispensa-se (aqui, o verbete em sentido amplo) licitação para a contratação da EBC por órgãos 

públicos, com a ressalva da compatibilidade com o mercado do preço contratado: 

 
Art. 8º Compete à EBC: 

 
(...) § 2o É dispensada a licitação para a: II - contratação da EBC por órgãos e entidades da administração 

pública, com vistas na realização de atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado 

seja compatível com o de mercado. 

 
8.2. O Plenário do Tribunal de Contas da União proferiu decisão em consulta formulada pela Subsecretaria 

Executiva da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, acerca do enquadramento da 

contratação da Empresa Brasileira de Comunicação S.A. - RADIOBRÁS, pelos órgãos e entidades da 

Administração Federal para a prestação dos serviços de publicidade legal (Lei 6.650/79, art. 6º, § 1º). A extinta 

Empresa Brasileira de Comunicação- Radiobrás, empresa pública, foi sucedida pela Empresa Brasil de 

Comunicação – EBC (Lei 11.652/2008, art. 21, § 2º). 

 
8.3. Na Decisão 538/1999, proferida pelo Plenário do Tribunal de Contas da União, firmou-se o entendimento 

no sentido da inviabilidade legal de licitação para contratar prestação de serviços de publicidade legal, nos 

termos do art. 25, caput, da Lei 8.666/96, razão porque a prestação dos serviços de distribuição da publicidade 

legal dos órgãos e entidades da Administração Federal, quando divulgada em veículos da imprensa comum 

ou geral (jornais e revistas) deverá ser obrigatoriamente feita por intermédio da Empresa Brasileira de 

Comunicação S/A – RADIOBRAS. (...) 

 
(...) 
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8.5. Atualmente, compete à EBC distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração 

federal, à exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União (Lei 11.652/2008, art. 8º, inc. VII). A 

respeito do tema, cabe citar a Orientação Normativa NAJ-MG nº 55, de 22 de janeiro de 2010: 

 
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE LEGAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC. MONOPÓLIO LEGAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

SERVIÇO CONTÍNUO. 

1. A distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Federal deve ser feita por 

intermédio da EBC, mediante contratação direta pelo prazo de 12 meses, admitidas prorrogações sucessivas 

até o limite de 60 meses, face à natureza contínua do serviço (art. 8º, VII, da Lei 11.652/08 c/c o art. 9º, § 3º, 

do Decreto 6.555/08). 

2. A contratação direta da EBC deve se dar por inexigibilidade de licitação (Art. 25, caput, da Lei 8.666/93), 

sendo desnecessárias maiores justificativas quanto ao seu cabimento, decorrente de monopólio legal 

- Lei Federal 6.650/79 c/c art. 8º, § 2º, II da Lei nº 11.652/08 (Itens 19 a 25 do Parecer nº 41/2010/ 

DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 2.063/2010). 

3 . Entende-se como publicidade legal a publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os 

órgãos e entidades da administração pública federal estejam obrigados por força de lei ou 

regulamento (art. 8º, §1º, da Lei nº 11.652/08).” 

 

CONCLUSÃO: 

Sob tais considerações, opinamos pela possibilidade de contratação direta da Empresa Brasil de 

Comunicação – EBC, com fundamento no artigo 74, caput, da Lei 14.133/2021 (inexigibilidade), e no 

art. 8º, § 2º, inc. II, da Lei nº 11.652/2008, desde que o preço contratado seja compatível com o de mercado. 

 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTDE 

ESTIMADA 

ANUAL (1) 

UNITÁRIO 

POR CM. 

TABELA 

NORMAL (2) 

UNITÁRIO 

COM 

DESCONTO (3) 

TOTAL 

ESTIMADO 

(a) (b) 
(c = b – % 

desconto) 
(d = a x c) 

01 

Matéria normal (edital, aviso, 

comunicado) em P/B a ser 

publicada no Caderno 

Classificados. Formato padrão: 

uma matéria = 10 cm (02 col x 

06cm). 

140 cm    

TOTAL  

 

4.1. As matérias serão publicadas em jornal diário de grande circulação. 

 

4.2. As publicações deverão ter as seguintes dimensões e características, observando o disposto na Lei nº 

8.639/1993: 

 

a) Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou 

superior ao do texto normal do jornal (corpo mínimo: seis); 

 

b) Título das publicações: letras em corpo doze; 
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c) Formato cm x coluna (altura x largura). A dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade 

do Contratante. O formato padrão de cada matéria será 2col x 6cm; 

 

d) Cor: preto e branco; 

 

e) Cadernos de Publicação: Caderno Classificados. 

 

4.3. Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e de 

outros cuja circulação seja restrita. 

 

4.4. A Contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da 

Contratante. 

 

4.5. Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço, por meio 

de sistema específico. 

 

4.6. A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação de 

publicação, ou em data previamente indicada pelo setor demandante. 

 

4.7. Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em caso de 

necessidade ou a critério da Contratante. 

 

4.8. Os serviços serão executados de forma continuada. 

 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste Termo de Referência. 

 

5.2. Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal de avisos de 

licitação e outras matérias de interesse do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 

– CRF-RJ em jornal diário de grande circulação, com vigência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 

106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.3. Ademais, devem ser observadas as regras atinentes às melhores práticas de sustentabilidade 

ambiental, considerando a natureza digital da prestação dos serviços, destaca-se o fomento às práticas 

de sustentabilidade, racionalização dos recursos públicos e redução do passivo ambiental em virtude 

da desnecessidade de material impresso. Ressalta-se que as comprovações das publicações bem 

como as informações relativas ao processo de pagamento das Notas Fiscais podem ser encaminhadas 

por meio eletrônico, descartando a necessidade de custos adicionais com envio de documentos 

impressos a este Conselho. 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Do local e do horário da execução dos serviços ou do fornecimento 

 

6.1.1. O serviço será prestado na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 

– CRF-RJ, Rua Afonso Pena nº 115, Tijuca, CEP: 20270-244, Rio de Janeiro/RJ. 
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6.1.2. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ, por intermédio da Empresa Brasil de 

Comunicação (EBC), que receberá solicitações e adotará as providências cabíveis à execução 

do objeto contratual, consideradas as seguintes condições: 

 

a) A matéria legal formatada pela CONTRATANTE deverá ser encaminhada à CONTRATADA 

por intermédio do Sistema Portal da Publicidade Legal da EBC: 

http://publicidadelegal.ebc.com.br; 

 

b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade da CONTRATANTE, será 

remetida à CONTRATADA, em formato definitivo, obedecidas as especificações do veículo 

de divulgação e as normas de composição; 

 

c) A solicitação de veiculação emitida pela CONTRATANTE deverá conter a identificação da 

autoridade que a subscrever; 

 

d) O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA, obrigatoriamente 

até às 15hs (quinze horas) – horário local de Brasília/DF – do dia útil imediatamente anterior 

à data estabelecida para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses: 

 

e) Cabe à CONTRATANTE definir o veículo de divulgação em que se dará a publicação; 

 

f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a planilha de custos 

relacionada à publicação, juntamente com a matéria legal encaminhada pela 

CONTRATANTE. 

 

f.1). Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, a CONTRATANTE fará a conferência 

da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que seja realizada a publicação da 

publicidade legal no veículo de divulgação indicado, exceto quando das seguintes hipóteses: 

 

f.2). A CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as publicações de matérias legais a 

serem encaminhadas à CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de Publicação 

de Matéria Legal; 

 

f.3). Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa da CONTRATANTE será 

possível a alteração ou cancelamento das publicações; 

 

f.4). A CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por intermédio da Autorização 

Prévia de Publicação de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os 

atos já praticados. 

 

g) O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de usuário, previamente 

cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser contatada pelo fone: (61) 3799-5597/5598 

ou pelo correio eletrônico: sepub@ebc.com.br. 

 

6.1.3. A publicação das matérias, desde que o CRF-RJ cumpra os prazos e horários citados no Item 

6.1.2, deverá ocorrer no dia indicado no ato de envio das matérias. 

 

6.2. Da Ordem de Execução 
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6.2.1. A ordem de execução se dará a partir da assinatura do contrato, conforme especificações 

constantes no Item 6.1.2 do Termo de Referência. 

 

6.3. Do prazo ou do cronograma de execução 

 

6.3.1. A execução será por demanda do Setor de Administração do CRF-RJ. 

 

6.3.2. Publicada a matéria, nos moldes delineados neste Termo de Referência, a Contratada deverá 

providenciar envio de Nota Fiscal à Contratante para atesto pelo gestor do contrato e posterior 

pagamento da prestação dos serviços. 

 

6.4. Da garantia ou assistência técnica 

 

A Contratada deverá manter em pleno funcionamento o Sistema Portal da Publicidade Legal da 
EBC e, em caso de problemas técnicos, prestar auxílio pelo telefone (61) 3799-5597/5598 ou pelo 
endereço eletrônico sepub@ebc.com.br, a fim de que as publicações ocorram no prazo legal. 

 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, nos termos do 

art. 106 e 107da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Habilitação jurídica:  

 
8.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 
8.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

 
8.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 
8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da 

empresa participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.2.7. Caso a empresa participante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
8.2.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

empresa participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

quando couber; 

 
8.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do participante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, quando couber; 

 
8.2.10. Caso o participante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
8.2.11. Declaração da Contratada informando não manter relação de emprego/trabalho, de forma 

direta ou indireta, com menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menor de 16 anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 anos. 

 

 

9. DO CRITÉRIO DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

 

9.1. A proposta levará em consideração os critérios de requisitos mínimos listados nas especificações do 

objeto e as condições de execução especificadas no Item 6 deste Termo de Referência. 

 

 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

10.1. O CRF-RJ nomeará gestor(a) de contrato e fiscal(is) para executar a fiscalização dos serviços. As 

ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
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10.2. O objeto deste Termo de Referência será recebido definitivamente pelo gestor(a) do contrato, mediante 

“atesto” na Nota Fiscal, que deverá estar acompanhada de cópia do Pedido de Inserção (PI) e dos 

comprovantes da referida publicação, após comprovada a adequação do serviço aos termos 

contratuais. 

 

10.3. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da Contratada. 

 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

11.1.1. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e da proposta; 

 

11.1.2. Qualidade dos serviços prestados; e 

 

11.1.3. Pontualidade na execução dos serviços. 

 

11.2. Deverá haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

 

11.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

 

11.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

11.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

11.3.1. Não produzir os resultados acordados; 

 

11.3.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 
11.3.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

11.4. Do recebimento 

 

11.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 
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11.4.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
11.4.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
11.4.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

 
11.4.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
11.4.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

11.4.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 
11.4.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 
11.4.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
11.4.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
11.4.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

11.4.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
11.4.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.4.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
11.4.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 
11.4.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 
11.4.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

 
11.4.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

11.4.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
11.4.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

11.5. Liquidação 

 

11.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

11.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, ou seja, 05 (cinco) dias úteis, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
11.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
11.5.3.1. O prazo de validade; 

 

11.5.3.2. A data da emissão; 

 
11.5.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
11.5.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 



 

  

 
 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

 

Termo de Referência elaborado pelo Setor de Administração e conferido pelo Setor Jurídico do CRF-RJ 

 
Página 12 de 22 

11.5.3.5. O valor a pagar; e 

 
11.5.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
11.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 

11.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.5.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 
11.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
11.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

 
11.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

 
11.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

 

11.6. Prazo de pagamento 

 

11.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

11.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo de correção monetária. 

 

11.7. Forma de pagamento 
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11.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

11.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
11.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
11.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

11.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11.8. Cessão de crédito 

 

11.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

11.8.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

contratante. 

 

11.8.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 

11.8.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

 
11.8.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 

DE 2020 e Anexos). 

 
11.8.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. São obrigações da Contratante:  

 

12.1.1. Encaminhar a matéria legal a ser veiculada por intermédio do Sistema Portal da Publicidade 

Legal da EBC (http://publicidadelegal.ebc.com.br), em formato definitivo, bem como autorizar 

que seja realizada a publicação. 

 

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de seus 

servidores designados;  

 

12.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;  

 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  

 

13.1.1. Executar o objeto contratual em conformidade com a legislação, o contrato e a proposta. 

 

13.1.2. Distribuir a publicidade legal de interesse do Contratante na forma da legislação aplicável. 

 
13.1.3. Publicar a matéria na data determinada no termo de remessa. 

 
13.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de 

regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

 
13.1.5. Manter seus dados atualizados perante a Contratante. 

 
13.1.6. Providenciar, sem ônus, a retificação de matéria publicada com incorreções, desde que ao 

Contratante não caiba culpa. 

 
13.1.7. Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência 

de ocorrência que possam prejudicar o perfeito atendimento à solicitação de prestação de 

serviços. 

 

 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

14.5. Preposto 

 

14.5.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

 

14.5.2. Considerando a natureza dos serviços prestados, a Contratada não precisara manter 

preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução 

contratual 

 

14.6. Fiscalização 

 

14.6.1. Os Fiscais deste contrato estão nomeados pela Portaria nº 1799/2023. 
 

14.6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

14.6.3. Os responsáveis pela fiscalização dos serviços prestados estão definidos na Portaria nº 

1.799/2023. 

 
14.6.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio eletrônico, através do e-

mail adm1@crf-rj.org.br ou ainda através dos telefones (21) 3872-9216 e (21) 3872-9218. 

 

14.7. Fiscalização Técnica 

 

14.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

14.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 

e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
14.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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14.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV); 

 
14.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 
14.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

14.8. Fiscalização Administrativa 

 

14.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

14.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

 

14.9. Gestor do Contrato 

 

14.9.1. O Gestor(a) deste contrato estão nomeados pela Portaria nº 1799/2023. 
 

14.9.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

14.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
14.9.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
14.9.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
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constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

 
14.9.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
14.9.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 
14.9.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

15. REAJUSTE 

 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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16. SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

17. DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

 

17.1. O Contratado declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 8.429/92 e a Lei 12.846/2013 

e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete a cumpri-las fielmente, por 

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 

terceiros por elas contratados. 

 

17.2. Desde já, se obriga, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a: 

 
17.2.1. Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 

17.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei Anticorrupção; 

 
17.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

 
17.2.4. No tocante a licitações e contratos: 

 
17.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

17.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

 
17.2.4.3. Não afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

 
17.2.4.4. Não fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 
17.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

 
17.2.4.6. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 

 
17.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

 
17.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 
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17.2.6. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 

contratados; 

 
17.3. O Contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer crimes ou atos 

lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar atos de corrupção sob a égide da Lei 

Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não se limitando a estas, assim definidas em conjunto 

como “Leis Anticorrupção”.  

 

17.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será considerada uma 

infração grave ao contrato e conferirá à Contratante o direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido 

imediatamente o contrato, sendo a Contratada responsável por eventuais perdas e danos. 

 

 

18. DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 

18.1. Considerando que a Contratada realizará tratamento de dados, deverá obrigatoriamente cumprir as 

previsões constantes da lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e no Guia 

Orientativo para Definições dos Agentes de Tratamento de Dados Pessoais e do Encarregado, lavrado 

pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, expedido em 28.05.2021, no que lhes for 

aplicável. Não haverá compartilhamento de dados, caso a Operadora não comprove adequação à 

LGPD.  

 

18.1.1. O CRF-RJ será o Controlador e a Contratada será a Operadora dos dados.  

 

18.1.1.1. Os Operadores estão submetidos ao Controlador, notadamente quanto à finalidade 

e forma de atuação. 

 

18.1.1.2.  Conforme estabelecido no Guia Orientativo para Definições dos Agentes de 

Tratamento de Dados Pessoais e do Encarregado da ANPD, cabe ao Operador 

firmar contratos que estabeleçam, dentre outros assuntos, o regime de atividades e 

responsabilidades com o Controlador. 

 
18.1.1.3. Fica vedada transferência do processamento de dados. 

 
18.1.2. Respeitando a LGPD, as partes se comprometem com a confidencialidade dos dados dos 

signatários, não havendo em regra, compartilhamento de dados, salvo, se instituições 

externas e com legitimidade, a exemplo da Receita Federal, convocarem uma cópia do 

documento. 

 

18.1.3. Informamos que o tratamento dos dados pessoais deverá ocorrer com base no artigo 7º, 

inciso V, da mesma lei. 

 
18.1.4. Os titulares dos dados fazem jus aos direitos previstos no artigo 18 da referida legislação, 

bastando solicitar encaminhando mensagem para os endereços eletrônicos 

danielle.garrao@crf-rj.org.br, renata.tavares@crf-rj.org.br e secretaria@crf-rj.org.br. 

 
18.1.5. Os dados são tratados pelo Controlador através de seus prepostos nomeados em Portaria, 

por observância ao que estabelece o Guia Orientativo para Definições dos Agentes de 
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Tratamento de Dados Pessoais e do Encarregado da ANPD, que regulamenta a função dos 

agentes de tratamento. 

 
18.1.6. Após o fim da vigência do contrato, o armazenamento dos dados observará os prazos 

estabelecidos pela Portaria 1339/2021, disponível no Portal da Transparência. Após este 

prazo, os dados serão eliminados por este Regional, que exigirá a comprovação do mesmo 

procedimento pela Operadora, considerando que a finalidade de tratamento não mais 

subsistirá. 

 
18.1.7. Havendo eventual incidente de segurança, o CRF-RJ, por meio do seu Controlador, 

comunicará aos titulares dos dados, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 

com orientação dos Encarregados de dados dos meios utilizados para mitigar os danos, bem 

como avaliar a complexidade de afronta aos direitos e garantias fundamentais. 

 
18.1.8. Recomenda-se a leitura do Aviso de Privacidade dos Dados do CRF-RJ, disponível no sítio 

eletrônico da autarquia, o qual é atualizado periodicamente. 

 

 

19. DO VALOR ESTIMADO 

 

19.1. O custo estimado total anual para a contratação é de R$ 2.973,60 (dois mil novecentos e setenta e três reais 

e sessenta centavos), conforme custos unitários descritos a seguir: Considerando o valor da publicação 

padrão de 10 cm (2 col x 6cm) apresentado pela EBC (PO020544/2023), de R$ 212,40 (duzentos e 

doze reais e quarenta centavos), multiplicado pela quantidade anual estimada de 14 (quatorze) 

publicações. 

 

19.2. Destaca-se que a estimativa das quantidades foi mensurada em relação a quantidade de publicações, 

consoante análise realizada no Item 7 do Estudo Técnico Preliminar nº 19/2023, e entendemos que a 

média de 140 (cento e quarenta) centímetros anuais asseguram a cobertura de todas as publicações 

levadas a efeito a cada novo exercício. 

 

19.3. O preço contratado incluirá todos os tributos, tarifas e os demais custos e encargos necessários à 

perfeita prestação do serviço objeto deste Termo de Referência. 

 

 

20. DAS SANÇÕES 

 

20.1. Com fundamento nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, assegurada 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, exclusivamente às situações de inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa, no valor de: 

 
i) 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado quanto à 

prestação/refazimento de serviços, limitado a 5 (cinco) dias corridos; 

 

ii) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado quanto à 

prestação/refazimento de serviços por prazo superior ao estabelecido na alínea “i”, com 

aceitação do objeto pela Administração; 
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iii) No caso de atraso injustificado quanto à prestação/refazimento de serviços por prazo superior 

a 5 (cinco) dias, com a não aceitação do objeto, caracterizando nessa hipótese a inexecução 

total da obrigação, será aplicada a penalidade prevista na alínea “v”; 

 
iv) 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

 
v) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação. 

 

c) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CRF-RJ, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito do CRF/RJ, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

f) As sanções previstas nas alíneas "a", “d” e "e" poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à pena de multa. 

 

g) As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do CRF-RJ, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do CRF-RJ e cobrados judicialmente. 

 
i. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

20.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

participante, o CRF-RJ poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

20.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 
20.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
20.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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20.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

21. DA GARANTIA DO CONTRATO 
 

21.1. Não há necessidade de exigir garantia contratual. 

 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

22.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta de Serviços de 

Divulgação e Imprensa, código 6.2.2.1.1.01.04.04.005.030 do orçamento de 2024. 

 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro como único e competente para 

processar qualquer questão oriunda deste Termo de Referência e do respectivo procedimento de 

contratação, bem como referentes ao contrato a que der origem, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

23.2. O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro reserva-se o direito de anular a presente 

contratação a qualquer momento, a seu exclusivo critério, não cabendo nessa hipótese qualquer 

recurso ou indenização. Reserva-se ainda, o direito de contratar parcialmente o objeto do presente 

certame, caso haja perda de interesse no objeto total. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Eduardo Alberto Rodrigues Couto 

Departamento de Licitações do CRF-RJ 

Agente Público - Portaria nº 1.813/2024 

 
 
 
 
Atendendo ao disposto na legislação pertinente, bem como recomendações do manual do Tribunal de Contas 

da União, eu, Camilo Antônio Alves de Carvalho, declaro estar de acordo com as informações constantes 

neste Termo de Referência. 

 

 

 

(Ordenador (a) da despesa do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ) 
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Estudo Técnico Preliminar 19/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 53/2023

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Publicidade Legal em Jornal Diário de Grande Circulação
para o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ.

A demanda se faz necessária a fim de dar cumprimento ao §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021, conhecida como
"a Nova Lei de Licitações", que instituiu a obrigatoriedade de publicação do extrato dos editais de licitação em jornal
diário de grande circulação.

Nesse sentido, o objetivo desta contratação visa atender à legislação, além de assegurar a impessoalidade,  a
moralidade administrativa, bem como minimizar os riscos de arguição de prejuízos à competitividade ou
à transparência por ausência de publicidade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Administração do CRF-RJ Eduardo Alberto Rodrigues Couto

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal de avisos de licitação e outras
matérias de interesse do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ em jornal diário de
grande circulação, com vigência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

O sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras contratações deve assegurar: a) facilidade de
acesso; b) visibilidade; c) familiaridade do público com o veículo escolhido; d) conhecimento prévio dos interessados
em contratar com o Poder Público; e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração Pública pretende
adquirir; f) transparência nas aquisições; g) minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da
realização de contratações; h) controle social dos atos administrativos; e i) foco no veículo de maior circulação.

4.1. Sujeição às normas técnicas e legais

O §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que "é  a publicação de extrato do edital no Diárioobrigatória
Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior
nível entre eles, bem como em ". No entanto, a referida lei não disciplina o quejornal diário de grande circulação
vem a ser jornal diário de grande circulação.

No que tange o assunto, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 41969-7/DF, rel. Min. Costa Leite,
se posicionou no seguinte sentido:

“A quantificação da circulação de um jornal, para definir se ela é grande, média ou pequena,
repousa, em princípio, em um dado numérico, que é a sua tiragem, o número de exemplares

, algo distinto da perenidade ou longevidade do diário, de serem seus leitoresimpressos a cada dia
assinantes ou adquirentes avulsos do periódico, e mesmo do seu público-alvo situar-se ou não no
meio empresarial, dados incapazes, por si sós, de autorizar seja um órgão da imprensa qualificado
como de grande circulação.”
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A diretriz existente por muitos anos voltava-se apenas para jornais impressos, portanto. No entanto, não se pode
desconsiderar a evolução tecnológica vivenciada no País nos últimos anos, a qual, inclusive, já era sinalizada por
Marçal Justen Filho ao indicar que, com o tempo, a publicação em jornal de grande circulação seria objeto de
substituição pela divulgação eletrônica:

“O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do número de exemplares da edição
física do jornal. Essa é uma característica que tende a ser superada em vista da evolução

. A generalidade dos jornais apresenta versões físicas e digitais e a circunstânciastecnológica
tendem a eliminar a relevância daquelas primeiras. O grande problema é que, na versão digital, os
avisos de licitação são de visualização mais difícil. Portanto, pode-se estimar que a alteração das
características da vida social conduzirá, num momento futuro, à eliminação da exigência da
publicação do aviso em jornais comuns. Será muito mais eficiente a divulgação dos avisos de
licitação em sítios eletrônicos especializados, que permitem aos possíveis interessados o
conhecimento muito mais preciso quanto à existência de licitações.” (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 2. ed., São Paulo: Ed. Revista dos
Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF – 2. edição e-book baseada na 17 ed. impressa).

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito das licitações e contratações públicas. Veja,
como exemplo, que a Junta Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE) editou a Resolução nº 01/2021 no
seguinte sentido:

CONSIDERANDO, ainda, que nos últimos anos, por razões econômicas, ambientais, de
inovação, de transformação digital ou de outra natureza, diversos jornais migraram para
plataformas eletrônicas, com a consequente descontinuidade das suas versões em suporte

, que passou a ser exclusivamente eletrônico efísico (papel), inclusive o Diário Oficial da União
publicado no sítio eletrônico da Imprensa Nacional, em decorrência do Decreto nº 9.215/2017; (…) 1.
No âmbito da competência desta JUCEPE, nos atos inerentes ao registro ou dele decorrentes, em
conformidade com os precisos limites do mencionado artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.934/94, as
publicações determinadas pelos artigos 1.152, § 1 o4, da Lei nº  10.406/2002 (Código Civil), 2895 da
Lei no 6.404/1976 e 386 da Lei nº 5.764/1971, poderão ser realizadas em jornais eletrônicos ou
digitais, cujas edições sejam necessariamente diárias e disponibilizadas ao público em geral,
através de plataformas eletrônicas organizadas e mantidas pela empresa jornalística, que

, e desde que o jornal eletrônico ou digitalpossibilitem a eventual impressão pelo interessado
contenha, cumulativamente, o nome, o número da edição e a data da publicação, bem como haja a
indicação das páginas sequencialmente numeradas, em perfeita consonância com os respectivos
Anexos IV (Manual de Registro de Sociedade Limitada), V (Manual de Registro de Sociedade
Anônima) e VI (Manual de Registro de Cooperativa) da Instrução Normativa DREI nº 81/2020.

Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande
circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 ,não se restringe apenas aos periódicos físicos
abrangendo, também, aqueles , desde que de amplo acesso, disponibilizados ao públicoexclusivamente eletrônicos
em geral.

4.2. Critérios de sustentabilidade socioambiental

O fomento às práticas de sustentabilidade, com redução do desgaste ambiental, pode ser observado pelo fato de
que todo o conteúdo das publicações será solicitado à contratada de forma digital, permitindo uma melhor gestão da
sustentabilidade pela inexistência de material impresso.

4.3. Requisitos de qualidade

Em relação a frequência e periodicidade da prestação dos serviços, o fornecimento dos serviços deve ser garantido
24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Indicação e análise das alternativas possíveis disponíveis no mercado

5.1.1. Soluções Identificadas:
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a) Contratação direta da Empresa Brasil de Comunicação - EBC.

5.1.2. Especificação do produto/serviço:

a)  Publicação do extrato dos  editais de licitação em jornal diário de grande circulação,
no segmento CLASSIFICADOS.

5.1.3. Quantificação do produto/serviço:

a)  A estimativa foi  realizada com  base na média histórica de  processos licitatórios realizados  pelo  CRF-RJ no
período de 2017 à 2023: Item 1: 10 cm (2 col x 6 cm) x 14 (quantidade anual estimada) = 140 cm.

5.1.4. Órgãos públicos que adotaram a mesma solução (Anexo I - Pesquisa no Painel de Preços no Compras.
gov.br):

a) Número da UASG: 160421 - 9 BATALHAO LOGISTICO/RS - Órgão: COMANDO DO EXERCITO - Identificação
da Compra: 00001/2023;

b) Número da UASG: 120631 - BASE AÉREA DE NATAL - Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA - Identificação
da Compra: 00002/2023;

c)  Número da UASG: 090023 - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - DF -  Órgão: JUSTICA FEDERAL -
Identificação da Compra: 00012/2023;

d) Número da UASG: 200366 - DIVISAO DE POLICIA FEDERAL - FOZ DO IGUACU/PR - Órgão: DEPARTAMENTO
DE POLICIA FEDERAL - Identificação da Compra: 00004/2023;

e) Número da UASG: 183039 - SUPERINTENDENCIA DO INMETRO NO ESTADO DO RS - Órgão: INST.NAC. DE
METROLOGIA, NORMAL.E QUAL.IND. - Identificação da Compra: 00010/2023;

f) Número da UASG: 257036 - DIST.SANIT.ESP.INDÍGENA MATO GROSSO DO SUL - Órgão: MINISTERIO DA
SAUDE - Identificação da Compra: 00002/2023;

g) Número da UASG: 200108 - PROCURAD.REGIONAL DO TRABALHO-18ª REGIÃO/GO - Órgão: MINISTERIO
PUBLICO DA UNIAO - Identificação da Compra: 00006/2023.

5.1.5. Vantagens e  Benefícios (Descrição dos  benefícios  diretos e  indiretos em  termos
de economicidade, eficácia, eficiência, e de melhor aproveitamento dos recursos):

a)  Inicialmente, ressalta-se que a EBC detém o monopólio legal de distribuição da publicidade legal dos órgãos e
das entidades da Administração Federal, nos termos das Leis nº 6.650/1979 e nº 11.652/2008. Em decorrência
disso, apresenta percentual de desconto maior que os praticados no mercado. Ademais a EBC consegue preços
diferenciados em relação à tabela do Jornal O Dia, o que culmina em preços menores que as demais opções
existentes. Destaca-se ainda que por meio da contratação direta há vantagem de menor tempo de tramitação do
processo.

5.1.6. Desvantagens e riscos:

a) Por não ser submetida à ampla competitividade por meio de procedimento licitatório, é difícil assegurar que não
haveria uma hipótese de contratação mais vantajosa. No entanto, após pesquisa de preços realizada junto a
intermediadora EBC e o próprio jornal O Dia, percebe-se que o orçamento apresentado pela empresa EBC
(PO020544/2023), de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos) por publicação padrão no jornal O Dia
( ), apresenta economia de 190% (cento e noventa por cento) em relação aoAnexo II - Proposta Comercial EBC
próprio jornal O Dia, que apresentou uma proposta de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) - Anexo III - Solicitação

.de orçamento para O Dia

5.1.7. Custos envolvidos:

a) A empresa EBC apresentou orçamento de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos) por publicação
padrão. Nesse sentido, o valor estimado anual para a contratação será de R$ 2.973,60 (dois mil novecentos e
setenta e três  reais e sessenta centavos), considerando o valor da publicação padrão de 10 cm (R$ 212,40)
multiplicado pela quantidade estimada de publicações anual (14). Cálculo: R$ 212,40 x 14 = R$ 2.973,60.
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5.2. Justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar

A Lei nº 11.652/2008 instituiu os princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder
Executivo ou outorgados a entidades de sua administração indireta, bem como autorizou o Poder Executivo a
constituir a Empresa Brasil de Comunicação – EBC, que é uma empresa pública vinculada à Casa Civil da
Presidência da República. A referida lei determina que a publicidade legal do órgãos e entidades da administração
federal seja distribuída via Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC:

Art. 8º Compete à EBC:

VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à exceção
daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União;

§ 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade legal a
publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e entidades da administração
pública federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento.

§ 2º É dispensada a licitação para a:

II - Contratação da EBC por órgãos e entidades da administração pública, com vistas na realização
de atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja compatível com o de
mercado.

Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, exarado no Acórdão nº 538/1999 - Plenário, a
contratação da EBC para publicação legal deve se dar por inexigibilidade, com base no caput do art. 25 da Lei nº
8.666/1993. Assim, os órgãos públicos do Executivo Federal contratam diretamente a EBC.

O interessante nessa forma de contratação é que a EBC, que tem como finalidade a prestação de serviços de
radiodifusão pública e serviços conexos, encarrega-se de classificar os jornais quanto à abrangência e negociar
preços juntos aos veículos de comunicação. Assim, a análise qualitativa técnica sobre os meios de comunicação fica
a cargo da própria empresa, com o devido conhecimento e equipe capacitada para esse tipo de trabalho.

5.3. Justificativa quanto à inexigibilidade de licitação

“ (...)

8. Da análise do ordenamento jurídico, tem-se que a distribuição da publicidade legal dos órgãos e
das entidades da Administração Federal será realizada por meio da Empresa Brasil de

, tendo em vista a exclusividade da empresaComunicação - EBC, mediante contratação direta
para execução do serviço, decorrente de monopólio legal nos termos das Leis 6.650/1979 e

.11.652/2008

8.1. Conforme se vê da leitura do inciso II do § 2º do art. 8º, da Lei 11.652/2008, abaixo transcrito e
em destaque, dispensa-se (aqui, o verbete em sentido amplo) licitação para a contratação da EBC
por órgãos públicos, com a ressalva da compatibilidade com o mercado do preço contratado:

Art. 8º Compete à EBC:

(...) § 2o É dispensada a licitação para a: II - contratação da EBC por órgãos e entidades da
administração pública, com vistas na realização de atividades relacionadas ao seu objeto, desde que

”.o preço contratado seja compatível com o de mercado

8.2. O Plenário do Tribunal de Contas da União proferiu decisão em consulta formulada pela
Subsecretaria Executiva da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, acerca
do enquadramento da contratação da Empresa Brasileira de Comunicação S.A. - RADIOBRÁS, pelos
órgãos e entidades da Administração Federal para a prestação dos serviços de publicidade legal (Lei
6.650/79, art. 6º, § 1º). A extinta Empresa Brasileira de Comunicação- Radiobrás, empresa pública,
foi sucedida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC (Lei 11.652/2008, art. 21, § 2º).

8.3. Na Decisão 538/1999, proferida pelo Plenário do Tribunal de Contas da União, firmou-se o
entendimento no sentido da inviabilidade legal de licitação para contratar prestação de serviços de
publicidade legal, nos termos do art. 25, caput, da Lei 8.666/96, razão porque a prestação dos
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serviços de distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da   Administração Federal,
quando divulgada em veículos da imprensa comum ou geral (jornais e revistas) deverá ser
obrigatoriamente feita por intermédio da Empresa Brasileira de Comunicação S/A – RADIOBRAS. (...)

(...)

8.5. Atualmente, compete à EBC distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da
administração federal, à exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União (Lei 11.652/2008,
art. 8º, inc. VII). A respeito do tema, cabe citar a Orientação Normativa NAJ-MG nº 55, de 22 de
janeiro de 2010:

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE LEGAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC. MONOPÓLIO LEGAL. INEXIGIBILIDADE DE

. SERVIÇO CONTÍNUO.LICITAÇÃO

1. A distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Federal deve ser feita
por intermédio da EBC, mediante contratação direta pelo prazo de 12 meses, admitidas prorrogações
sucessivas até o limite de 60 meses, face à natureza contínua do serviço (art. 8º, VII, da Lei 11.652
/08 c/c o art. 9º, § 3º, do Decreto 6.555/08).

2. A contratação direta da EBC deve se dar por inexigibilidade de licitação (Art. 25, caput, da Lei 8.666
/93), sendo desnecessárias maiores justificativas quanto ao seu cabimento, decorrente de

 – Lei Federal 6.650/79 c/c art. 8º, § 2º, II da Lei nº 11.652/08 (Itens 19 a 25 domonopólio legal
Parecer nº 41/2010/ DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 2.063/2010)

3 . Entende-se como publicidade legal a publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a
que os órgãos e entidades da administração pública federal estejam obrigados por força de lei

 (art. 8º, §1º, da Lei nº 11.652/08).ou regulamento

Nesse sentido, considerando o monopólio Empresa Brasil de Comunicação previsto na Lei nº 11.652/2008
e, consoante o art. 74. da Lei nº 14.133/2021, percebe-se que a justificativa para a inexigibilidade da licitação está
fundamentada em dispositivo de ordem legal.

Ademais, a fim de atestar a compatibilidade de preços com o mercado, solicitamos proposta de orçamento ao jornal
O Dia. No orçamento apresentado o valor seria de R$ 620,00 para publicação em formato padrão (2 col x 6 cm).

Desse modo, percebe-se que orçamento apresentado pela EBC (PO020544/2023), de R$ 212,40 por
publicação  apresenta economia de 190% em relação ao próprio jornal O Dia, demonstrando vantajosidade
da contratação direta.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. As matérias serão publicadas em jornal diário de grande circulação.

6.2. As publicações deverão ter as seguintes dimensões e características, observando o disposto na Lei nº 8.639
/1993:
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a) Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou superior ao do texto
normal do jornal (corpo mínimo: seis);

b) Título das publicações: letras em corpo doze;

c) Formato cm x coluna (altura x largura). A dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade do Contratante.
O formato padrão de cada matéria será 2col x 6cm;

d) Cor: preto e branco;

e) Cadernos de Publicação: Caderno Classificados.

6.3. Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e de outros cuja
circulação seja restrita.

6.4. A Contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da Contratante.

6.5. Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço, por meio de
sistema específico.

6.6. A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação de publicação,
ou em data previamente indicada pelo setor demandante.

6.7. Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em caso de
necessidade ou a critério da Contratante.

6.8. Os serviços serão executados de forma continuada.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Tendo em vista que o serviço de publicidade dos atos e avisos de licitações e do CRF-RJ é realizado somente
através de publicações no Diário Oficial da União (DOU) e no sitio eletrônico deste Conselho, e considerando que,
em virtude do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, todos os avisos de licitação deverão ser publicados em jornal
diário de grande circulação, procedeu-se o levantamento da média de licitações realizadas nos últimos anos, a fim
de estabelecer a média histórica de procedimentos licitatórios capaz de subsidiar as estimativas:
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7.2. A esse cálculo ainda foram acrescidas as publicações adicionais (MARGEM DE RISCO = 30%) que se fizerem
necessárias em virtude de reabertura de licitação e outras hipóteses que demandem nova publicação de aviso, bem
como as publicações que porventura  excedam o formato padrão em decorrência da quantidade de caracteres
necessários para descrever o objeto da contratação.

7.3. Nesse contexto, nos afigura razoável uma estimativa de 14 publicações anuais.

7.4. Por oportuno, convém ainda destacar que a Lei nº 8.639/1993 dispôs que:

Art. 1º É obrigatória, nos anúncios feitos por exigência legal nos jornais, sejam editais, convocações,
balanços, citações e avisos, a utilização de um corpo suficientemente legível, devendo o tipo de letra
ser, no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título dessas publicações seja de tipo
doze ou maior, de qualquer família.

7.5. Nesse cenário, a quantidade estimada, expressa em centímetros, corresponde ao produto das matérias
(edital, aviso, comunicado) pelo formato padrão 2 col x 6 cm:

a) Item 1: 10 cm (2 col x 6 cm) x 14 (quantidade anual estimada) = 140 cm.

7.6. Considerando todo exposto, entendemos que a média de 140 centímetros anuais asseguram a cobertura
de publicações levada a efeito a cada novo exercício.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.973,60

O valor estimado anual para a contratação é de R$ 2.973,60 (dois mil novecentos e setenta e três reais e sessenta
centavos), considerando o valor da publicação padrão de 10 cm (R$ 212,40) multiplicado pela quantidade
anual estimada (14 avisos de licitação).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da contratação não é divisível, pois contém apenas 01 (um) item. Além disso, o ideal é que a contratação
seja executada em sua integralidade por uma única empresa, com vistas a facilitar a gestão e fiscalização do
contrato.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A referida contratação foi planejada para o ano de 2024 e incluída no PAC do CRF-RJ sob a rubrica: Serviços
de Divulgação e Imprensa, código 6.2.2.1.1.01.04.04.005.030.

11.2. Devido o CRF-RJ ser um "Órgão Não SISG", não havia a obrigatoriedade de uso do PGC para o planejamento
e controle de suas contratações.

11.3. Com a revogação da Lei nº 8.666/1993, e com a obrigatoriedade do uso da Lei nº 14.133/2021 para os
contratos na administração pública, tornou-se obrigatória a elaboração do PAC e PGC para o planejamento e
controle de suas contratações da autarquia.

11.4. Sendo assim, o CRF-RJ encontra-se atualmente elaborando o seu PAC, para que o mesmo possa utilizar o
sistema PGC, conforme determinado através do Anexo IV - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento,
deste Estudo Técnico Preliminar.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Entende-se por resultados o cumprimento legal de divulgação em jornal de grande circulação dos editais
de  licitação, consoante Art. 54 § 1º da Lei 14.133/2021; a promoção da transparência dos bens e serviços que
a Administração Pública pretende adquirir; o conhecimento aos interessados em contratar com a Administração dos
bens e serviços objetos da licitação e a ampliação da competitividade e do controle social.

12.1. Indicadores de desempenho da contratação

O desempenho da contratação será medido ao final de cada publicação, quando será verificado se a
contratada  publicou os extratos dos editais na seção correta, bem como se a publicação obedeceu à
formatação contratada e ainda se foi realizada dentro do prazo estipulado em contrato.

13. Providências a serem Adotadas

Não haverá necessidade de novas adequações do ambiente do CRF-RJ.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando a natureza digital da prestação dos serviços, destaca-se o fomento às práticas de sustentabilidade,
racionalização dos recursos públicos e redução do passivo ambiental em virtude da  desnecessidade de material
impresso. Ressalta-se que a comprovação das publicações bem como as  informações relativas ao processo de
pagamento das Notas Fiscais podem ser encaminhadas por meio eletrônico, descartando a necessidade de custos
adicionais com envio de documentos impressos a este Conselho.

15. Riscos da contratação

A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos, visto que a não publicação de qualquer aviso, bem
como a publicação contendo erros será imediatamente corrigida e republicada, tendo em vista a necessidade de
obedecer aos prazos legais de divulgação previstos na legislação. Desta forma, o Setor de Administração do CRF-
RJ verificará um a um os avisos publicados e providenciará de forma imediata a correção, caso seja necessário.
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16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a determinação contida no art. 54 § 1º da Lei 14.133/2021, que implica a necessidade de publicação
dos extratos dos editais em jornal diário de grande circulação, e considerando que existe empresa criada pelo Poder
Executivo para a prestação de tipo de serviço, bem como que o valor a ser contratado está dentro do valor praticado
no mercado, opina-se pela contratação da empresa EBC por inexigibilidade.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Agente de Contratação nomeado através da Portaria nº 1.813/2024, de 22 de janeiro de 2024, Anexo V deste Estudo 
Técnico Preliminar - ETP.

 

 

 

 

EDUARDO ALBERTO RODRIGUES COUTO
Agente Público

 Assinou eletronicamente em 30/01/2024 às 10:02:34.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 27.579,62 R$ 3.960,00 R$ 1
Quantidade total de registros: 41
Registros apresentados: 1 a 41

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Ano da
Compra Modalidade da Compra Período da

Compra
CNPJ/CPF/NOME do
Fornecedor

UNIDADE 4227 2023 Inexigibilidade de Licitação ALL 09168704000142

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de Serviços de Distribuição de Publicidade Legal com a EBC, para o 9º Batalhão
Logístico
Quantidade Ofertada: 632.856
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 27/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160421 - 9 BATALHAO LOGISTICO/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Publicação de matérias em jornais de grande circulação
Quantidade Ofertada: 170
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3,8689
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 28/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120631 - BASE AéREA DE NATAL
Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA
Órgão Superior: -
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RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00012/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviços de publicidade legal de licitação e outras matérias de interesse da Seção
Judiciária do Distrito Federal, em jornal diário de grande circulação regional
Quantidade Ofertada: 900
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 25,85
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 12/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090023 - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - DF
Órgão: JUSTICA FEDERAL
Órgão Superior: JUSTICA FEDERAL
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RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2022
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviços de publicidade legal para o 11¨ Grupo de Artilharia Antiaérea, por meio da EBC
(Empresa Brasil de Comunicação).
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 301,92
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 14/02/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160053 - 11 GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAEREA-MEX/DF
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC) para distribuição da publicidade legal
impressa e/ou eletrônica para atender às necessidades da Delegacia de Polícia Federal em Foz do Iguaçu DPF/FIG/PR.
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 424,5333
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 22/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200366 - DIVISAO DE POLICIA FEDERAL - FOZ DO IGUACU/PR
Órgão: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
Órgão Superior: -
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RESULTADO 6
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicações - EBC, para a prestação do serviço de publicidade
legal contínuo sem dedicação exclusiva de mão de obra.
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 442,8
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 01/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160041 - 40 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX - CE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 7
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de serviços de publicidade de matérias oficiais em jornais local.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 500
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 28/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160185 - 14 BATALHAO LOGISTICO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 8
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00010/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada na distribuição de publicidade legal.
Quantidade Ofertada: 80
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 612,25
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 183039 - SUPERINTENDENCIA DO INMETRO NO ESTADO DO RS
Órgão: INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMAL.E QUAL.IND.
Órgão Superior: -
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RESULTADO 9
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00010/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa para publicação de matérias em jornais de grande circulação
Quantidade Ofertada: 170
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 657,72
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 12/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120631 - BASE AéREA DE NATAL
Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA
Órgão Superior: -
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RESULTADO 10
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00027/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada para publicações de aviso de licitação, publicações legais e
informes em jornais de grande circulação em âmbito regional e estadual.
Quantidade Ofertada: 23
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 665,92
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160494 - 21.DEPOSITO DE SUPRIMENTO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 11
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Serviços de Distribuição de Publicidade Legal impressa e / ou Eletrônica pela EBC
Quantidade Ofertada: 5
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 14/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160018 - 12. BATALHAO DE SUPRIMENTO/MEX/AM
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 12
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Aquisição de serviço para publicação em jornais de grande circulação definido pela lei 14.133/21.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 05/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160487 - CENTRO DE PREPARACAO OFICIAIS RESERVAS/SP
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 13
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicação - EBC, para a prestação de serviço continuados de
publicidade legal e avisos de licitação para atender a necessidade de divulgação e transparência do ato público pela
administração, a ser feito em jornal diário de grande circulação, objetivando o atendimento das necessidades do DSEI-
MS/SESAI/MS.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1125
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 15/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 257036 - DIST.SANIT.ESP.INDÍGENA MATO GROSSO DO SUL
Órgão: MINISTERIO DA SAUDE
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES
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RESULTADO 14
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de serviços de distribuição da publicidade legal, para atendimento da Superintendência
Regional de Polícia Federal no Paraná. Vigência incial do contrato: 5 anos.
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1333,3333
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 01/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200364 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO DO PARANÁ
Órgão: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
Órgão Superior: -
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RESULTADO 15
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Telecomunicação S/A - EBC, para publicação de avisos e Editais em
jornais de grande circulação - serviços de publicidade
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 20/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160110 - COLEGIO MILITAR DE JUIZ DE FORA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 16
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de serviço de publicação de Avisos e Editais de Licitação em jornais de grande
circulação.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 15/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160477 - 2 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 17
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00006/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicação S/A para distribuição de publicidade legal impressa
e/ou eletrônica de interesse da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2516
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 06/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200108 - PROCURAD.REGIONAL DO TRABALHO-18ª REGIÃO/GO
Órgão: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
Órgão Superior: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
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RESULTADO 18
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2022
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviço de distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica, pertinente a
licitações e contratos administrativo do 10º Batalhão Logístico.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2822,4
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/02/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160354 - 10 BATALHAO LOGISTICO/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 19
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviço de comunicações em geral da 2ªBIAAAAE.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 20/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160434 - 2 BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAEREA/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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RESULTADO 20
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2022
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviço de comunicações em geral em proveito da 2ªBia AAAe.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 10/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160434 - 2 BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAEREA/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 21
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa prestadora de serviço de divulgação de matéria legal em jornal de grande
circulação regional e nacional, para o 6º Depósito de Suprimento, por um período de 12 (doze) meses.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3960
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 19/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160038 - 6. DEPOSITO DE SUPRIMENTO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 22
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de Serviço de Publicidade Impressa e /ou eletrônica por intermédio da EBC - Empresa
Brasil de Comunicação S.A. para atender ao Comando da 4ª Brigada de Infantaria Leve de Montanha.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 5000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 01/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160111 - COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 23
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00005/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de Serviços de Publicações Legais em Jornais de Circulação Regional/Nacional para o
Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 5000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158125 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE
Órgão: INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 24
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00006/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação e editais de licitações em jornal, por
intermédio da EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 8000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 12/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160552 - ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 25
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00010/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de prestação de serviços de publicidade legal.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 10000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 383500 - CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
Órgão: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 26
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação do serviço de publicidade legal.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 16952
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 07/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160500 - ESC REG OPERACIONAL CARRO-PIPA/1 GE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 27
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00006/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica exigidas por lei, especialmente para
licitações públicas mediante Pregão, Dispensa Eletrônica e Inexigibilidade.
Quantidade Ofertada: 60
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 18589,5
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 26/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 170217 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 2A.RF/PA
Órgão: MINISTERIO DA FAZENDA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 28
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00054/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicações S/A - EBC, para o serviço de publicidade legal, sem
dedicação exclusiva de mão de obra, para as publicações de avisos de licitações, avisos de reabertura de prazos, avisos de
suspensões, avisos de adiamentos, avisos de alterações, avisos de revogações, conforme previsto no ÷ 1º, do art. 54, da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 19483,2
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 04/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160121 - HOSPITAL GERAL DE JUIZ DE FORA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 29
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00028/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicações - EBC, para a prestação do serviço de publicidade
legal contínuo sem dedicação exclusiva de mão de obra.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 19483,2
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 01/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160121 - HOSPITAL GERAL DE JUIZ DE FORA
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 30
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação do serviço de publicidade legal.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 19952
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 07/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160500 - ESC REG OPERACIONAL CARRO-PIPA/1 GE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 31
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00066/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicações EBC para a prestação de serviços contínuos em
distribuição de publicidade legal, com exceção daquelas que devam ser veiculadas pelos órgãos oficiais.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 25000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200234 - ESCOLA SUPERIOR DO MINIST. PUBLICO DA UNIAO
Órgão: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
Órgão Superior: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 32
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2022
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação direta da EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO - EBC, em atenção ao Projeto
Básico nº 03/2022 da Divisão de Obtenção do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia (CeIMSPA) para a
contratação do serviço de publicação legal em jornais de circulação municipal, estadual, nacional e internacional.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 25000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 18/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 791181 - CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA
Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 33
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Serviço de distribuição da publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse deste Instituto.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 27142,5
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 31/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160324 - INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO/RJ
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 34
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00303/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviços de distribuição da publicidade legal impressa e/ou eletrônica do Centro de
Intendência da Marinha em Belém - CeIMBe
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 35568
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 784810 - CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM
Órgão: COMANDO DA MARINHA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 35
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação do serviço de distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica para atender as
necessidades da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 4ª Região Fiscal SRRF04 e todas as suas
Unidades jurisdicionadas, que abrangem os Estados de Alagoas, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 40137,87
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 09/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 170058 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 4A.RF/PE
Órgão: MINISTERIO DA FAZENDA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 36
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicação S.A EBC para a publicidade legal impressa e/ou
eletrônica para utilização do câmpus Bagé do IFSul, obedecidas às determinações contidas no art. 54, ÷ 1º, da Lei n¨
14.133/2021, de 01 de abril de 2021.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 45000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/04/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 151879 - INST.FED.SUL-RIO-GRANDENSE/CAMPUS BAGE
Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 37
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00009/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, para a distribuição da publicidade
legal impressa e/ou eletrônica de interesse do Conselho Federal de Odontologia - CFO, obedecidas as determinações
contidas no caput do art. 74 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 8º, inciso VII, e ÷ 2º, inciso II, da Lei nº
11.652, de 7 de abril de 2008, no Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares
específicas.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 68000
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 03/04/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926655 - CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
Órgão: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 38
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00009/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO da EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO (EBC) PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE
CIRCULAÇÃO.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 87750
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 15/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 153015 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA - MG
Órgão: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MG
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 39
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00005/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicação S/A EBC, para distribuir a publicidade legal dos
órgãos e entidades da administração federal, à exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União, conforme art. 4º,
VII, do Decreto nº 6.689/2008, por 60 meses.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 112500
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 01/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 170195 - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MF - GO
Órgão: MINISTERIO DA FAZENDA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 40
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00005/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da Empresa Brasil de Comunicação - EBC para prestação de serviços de distribuição de
publicidade legal.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 172513,38
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 550005 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Órgão: MINIST.DESENV.ASSIT.SOCIAL FAMI. COMBATE FOME
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 41
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00036/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal impressa
e/ou eletrônica de aviso de licitações bem como de outras matérias de interesse do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná (IFPR), em jornal diário no Estado do Paraná, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 342300
Código do CATMAT: 4227
Descrição do Item: PUBLICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158009 - INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ
Órgão: INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. DO PARANá
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 16/10/2023 às 18:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



UASG 389455 Estudo Técnico Preliminar 19/2023

Anexo II - Anexo II - Proposta Comercial EBC.pdf



EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO
S.A.
SCS Q. 8, Bl. B-50, Ed. Venâncio 2000 - 1º
Subsolo
Asa Sul - CEP 70333-900
Brasília/DF
CNPJ: 09.168.704/0001-42
Gerêcia de Publicidade

Nº Planilha:
0127/2023

Data Emissão:
07/12/2023

Planilha de Ações de
Divulgação - EBC

Identificação do órgão: EBC - ORÇAMENTO CNPJ: 09.168.704/0001-42
Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC Incrição Estadual:

Título da publicação: CRF-RJ/CONTRATOS
Fornecedor:EBC Serviços Tipo de campanha: LEGAL
Mídia solicitada pelo cliente: R$ 1.143,00 Midia solicitada pelo cliente: R$ 0,00
Mídia valor total: R$ 1.143,00

MÍDIA SOLICITADA PELO CLIENTE

PI / PO Nome do Veículo Cidade - UF Data de
publicação

Desconto
%

Formato
col x alt

Edição Valor Circulação Fonte CPM
**

PO020542/2023 O DIA (RJ) Rio de
Janeiro - RJ

14/11/2023 85,00 2 x 6 Ind.Reg. R$ 930,60 4.922
IVC

Outubro
2023

172,33

PO020544/2023 O DIA (RJ) Rio de
Janeiro - RJ

14/11/2023 85,00 2 x 6 Clas.
Reg.

R$ 212,40 4.922
IVC

Outubro
2023

39,33

MÍDIA TÉCNICA OPCIONAL INFORMADA PELA EBC

PI / PO Nome do Veículo Cidade - UF
Data de

publicação
Desconto

%
Formato
col x alt Edição Valor Circulação Fonte

CPM
**

Observações, justificativas e esclarecimentos:
** CPM = Custo por mil: valor a ser pago pela publicação em cada 1.000 exemplares deste jornal.

> As datas mencionadas acima são apenas exemplo para efeito de cálculo.
> Os jornais listados fazem parte da mídia indicada pelo cliente, conforme clausula contratual.

Cidade - UF

Brasília - DF

Solicitante

Cliente EBC
Fone: (61) 3799-5441

Identificação e assinatura do responsável

Responsável

Espaço reservado à subsecretaria de comunicação institucional da SCS/PR.

"A concordância da subsecretaria de Comunicação Institucional da SCS/PR com a Ação de Comunicação caracterizada nesta Planilha
limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe."

DÚVIDAS - TELEFONES: (61) 3799-5629 / 5630 / 5616

Firefox http://publicidadelegal.ebc.com.br/ppl/publicacao/imprimirPlanilhaPe...

1 of 1 07/12/2023, 13:20
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Assunto:

Re: Contratação de prestação de Serviços de
Publicidade Legal em Jornal Diário de Grande
Circulação (impresso e eletrônico "digital")

De Helena Dias <helenadias@odia.com.br>
Para: Eduardo Couto <eduardo.couto@crf-rj.org.br>

Cc:

João Cassimiro <joao.cassimiro@crf-rj.org.br>,
<patricia.monteiro@crf-rj.org.br>, <daniel.jacques@crf-rj.org.br>,
ivaldo dos santos <ivaldo.santos@crf-rj.org.br>, Adm1 <adm1@crf-
rj.org.br>, Ingrid Teixeira <ingrid.teixeira@crf-rj.org.br>, Léo
Baptista <leo.baptista@odia.com.br>

Data 09/11/2023 17:10

Olá Sr. Eduardo, boa tarde! Tudo bem? 
Segue proposta de publicação conforme sua exigência: 

Publicação: Classificados (Impresso) 
JORNAL O DIA 
Valor para Avisos/ Editais de convocação:  
Tamanho: 2 colunas por 5cms = 5.7cms largura por 5cms altura 
Valor cm x coluna:  R$  62,00 
Valor total R$ 620,00 

Publicação: Classificados (Impresso) 
Valor para Licitações/ Tomada de preços:  
Tamanho: 2 colunas por 5cms = 5.7cms largura por 5cms altura 
Valor cm x coluna:  R$  107,00 
Valor total R$ 1.070,00 

Publicação digital (site Jornal O Dia) 
Mantemos o mesmo valor e tamanho de classificados impresso. 

Pagamento faturado com vencimento 15 dias fora a quinzena de publicação, caso prossiga enviaremos
documento para preenchimento e abertura. 

No aguardo! 

Em qui., 9 de nov. de 2023 às 16:33, Eduardo Couto <eduardo.couto@crf-rj.org.br> escreveu:

Prezados, boa tarde.

Meu nome é Eduardo Couto, trabalho no setor de administração do Conselho Regional de Farmácia do Estado
do Rio de Janeiro, sou um dos responsáveis pelas contratações realizadas por esta autarquia.

O CRF-RJ precisa contratar uma empresa para prestação de Serviços de Publicidade Legal em Jornal Diário de
Grande Circulação (impresso e eletrônico "digital").

Essa contratação visa atender ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que em seu artigo
54, §1º, instituiu a "obrigatoriedade" de publicação do extrato dos editais de licitação em jornal diário de
grande circulação (impresso e eletrônico).

Abaixo está descrita a nossa demanda:

• As matérias serão publicadas em jornal diário de grande circulação (impresso e eletrônico);
• Em relação  a  frequência  e  periodicidade  da  prestação  dos  serviços,  o  fornecimento  dos

serviços  deve  ser  garantido  24  horas  por  dia,  7  dias  por  semana,  incluindo  sábados,
domingos e feriados;

• As publicações deverão ter as seguintes dimensões e características, observando o disposto
na Lei nº 8.639/1993:

◦ Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho
igual ou superior ao do texto normal do jornal (corpo mínimo: seis);

◦ Título das publicações: letras em corpo doze;
◦ Formato  cm  x  coluna  (altura  x  largura).  A  dimensão  (altura)  poderá  variar

conforme necessidade do Contratante;
◦ Formato  padrão:  uma  matéria:  10  cm  (2  col  x  5  cm)  x  55  (quantidade  anual

Locamail :: Re: Contratação de prestação de Serviços de Publicidade... https://webmail-seguro.com.br/crf-rj.org.br/?_task=mail&_safe=1&_...

1 of 2 09/11/2023, 17:17

mailto:eduardo.couto@crf-rj.org.br
mailto:eduardo.couto@crf-rj.org.br
eduardo.couto
Realce



estimada) = 550 cm. Entendemos que a média de 550 centímetros anuais asseguram a
cobertura de publicações levada a efeito a cada novo exercício;

◦ Cor: preto e branco;
◦ Cadernos de Publicação: Caderno Classificados.

• Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes
e de outros cuja circulação seja restrita;

• A Contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da
Contratante;

• Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço,
por meio de correio eletrônico (e-mail), correios ou diretamente à sede da Contratada;

• A  publicação  do  material  enviado  deverá  ser  efetuada  no  dia  útil  posterior  à  data  da
solicitação de publicação, ou em data previamente indicada pelo setor demandante;

• Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em
caso de necessidade ou a critério da Contratante;

• O contrato deverá ter vigência de 12 (meses) meses, podendo o contrato ser prorrogado por
até 60 (meses).

Sendo assim,  solicito  por  gentileza  o  envio  de uma proposta  comercial  e/ou tabela  com os  valores  dos
serviços a serem prestados.

Desde já agradeço a sua atenção.

At.te,

--

EDUARDO COUTO
Agente Administrativo
Setor Administração
eduardo.couto@crf-rj.org.br | (21) 3872-9200
Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de Janeiro - RJ

Cláusula de Confidencialidade: Esta mensagem é reservada e sua divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer forma de uso é
proibida e depende de prévia autorização desta autarquia. O remetente utiliza o correio eletrônico no exercício do seu trabalho ou em razão
dele, eximindo esta autarquia de qualquer responsabilidade por utilização indevida. Se você recebeu esta mensagem por engano, favor
eliminá-la imediatamente. Repense a necessidade de impressão desse e-mail. Somente imprima se estritamente necessário. Preserve o meio
ambiente.

--
Helena Zeghir
Classificados O Dia e Meia Hora
Publicidade Legal e Empregos
Diafone: 2532-5000
anuncie@odia.com.br
WhatsApp: (21) 98921-4985

Locamail :: Re: Contratação de prestação de Serviços de Publicidade... https://webmail-seguro.com.br/crf-rj.org.br/?_task=mail&_safe=1&_...
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Home Page: www.crf-rj.org.br 

PORTARIA N° 1813/2024 
 
 
 

Ementa: Nomeia Empregados Públicos, 
conforme Deliberação nº3323/2024, 
encarregados das aquisições e 
contratações no âmbito da Lei 
14.133/2021, Decreto 10.947/2022 e 
Decreto 11.246/2022.  

 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições; 
 
CONSIDERANDO a natureza jurídica Autárquica definida pela Lei 3820/60, e 
decisão proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a legalidade das atribuições dos 
Agentes Públicos no Departamento de Licitações;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação à nova Lei de Licitações;  
 
 
 
DECIDE:  
 
 
Artigo 1º - Nomear os agentes públicos para o desempenho das funções abaixo 
descritas: 

§1º - Agente de Contratação para Licitação na Modalidade Pregão (Pregoeiro):  

I - Daniel Melo Jacques. 

 

§2º - Agente de Contratação para Licitação na Modalidade Pregão (Pregoeiro 
Substituto):  

I - Patrícia Maria dos Santos Silva. 

 

§3º - Equipe de Apoio para Licitação na Modalidade Pregão (Fase Externa): 

I - Elizabeth Zagni Schmied Gonzaga; 

II - Eduardo Alberto Rodrigues Couto; 
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Home Page: www.crf-rj.org.br 

III - Patrícia Lima de Santana; 

IV - Rosana da Graça Garrido Fernandes; 

V - Jussara Abrantes Henrique;  

VI - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

§ 4º - Agente Público para Dispensa de Licitação e Inexigibilidade: 

I - Daniel Melo Jacques; 

II - Eduardo Alberto Rodrigues Couto;  

III - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

§5º - Agente Público para Divulgação dos Contratos no PNCP: 

I - Daniel Melo Jacques; 

II-Eduardo Alberto Rodrigues Couto; 

III - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

 §6º - Agente Público para Consolidação do PCA (Setor de Contratações): 

I- Ivaldo dos Santos. 

  

§7º - Agente Público para Requisição de Demanda: 

I - Marcos Antonio dos Santos Alves; 

II - Cristiane Lucas D' Oliveira Ferreira; 

III - Patrícia Garcia Salles; 

IV - Rogério Alves da Silva; 

V - José Pereira da Costa; 

VI - Rosiléia de Souza Dantas; 
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VII - Wagner Nascimento Guimarães; 

VIII - Luana Monteiro Lopes Da Costa; 

IX - Patrícia Mendes Vital Brazil; 

X - Morena Alves de Farias Wyler; 

XI - Elizabeth Zagni Schmied Gonzaga; 

XII - Marcos de Castro Martins da Silva; 

XIII - Gabriella Gonçalves Sotelo Ramis; 

XIV - Sônia Regina Ferreira Rocha; 

XV - Jussara Abrantes Henrique; 

XVI - Alexis Marinho Pinna; 

XVII - Danielle Garrão Augusto; 
 
XVIII - Mayara Batista Padilha Santos. 
 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
  

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024. 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente 

 
 






















































































































































































































































































































































